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E X P E D IE N T E

O Diário Oficial do Município de Cardoso, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

A C E RV O

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Cardoso poderão 
ser consultadas através da internet, por meio do seguinte 
endereço eletrônico: www.cardoso.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/cardoso
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Portarias
Portarias

PORTARIA Nº 9.202, DE 06 DE JANEIRO DE 2025.

DISPOE  SOBRE  EXONERAÇÃO
D E  S E R V I D O R  F A C E  À
APOSENTADORIA POR IDADE E
TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO NO
MAGISTÉRIO.

LUÍS  PAULO  BEDNARSKI  PEDRASSOLLI,  Prefeito
Municipal de Cardoso, no uso de suas atribuições legais,
conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e

CONSIDERANDO Portaria nº 285, de 03 de janeiro de
2025, emitida pelo Instituto de Previdência Municipal  de
Cardoso - IPREMCAR, onde é concedida a aposentadoria à
servidora Maria Cícera Soares,

RESOLVE:
Art. 1º - Fica exonerada do serviço público municipal,

a partir de 03 de janeiro de 2025, a Sra. MARIA CÍCERA
SOARES,  matriculada  na  municipalidade  sob  nº  7897,
ocupante  do  cargo  efetivo  de  “Professor  de  Educação
Básica  I  –  Educação  Infantil”,  em  decorrência  de
Aposentadoria por Idade e Tempo de Contribuição no
Magistério,  com fundamentação  legal  no  artigo  6º  da
Emenda Constitucional nº 41/2003, juntamente com o art.
34 da LC 61/2006, e demais dispositivos legais que regem a
matéria.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação,  retroagindo  seus  efeitos  a  03/01/2025,
revogados as disposições em contrário. O Departamento de
Gestão  e  Recursos  Humanos  da  Prefeitura  Municipal  de
Cardoso efetivará o desligamento da servidora do quadro
de pessoal da municipalidade.

Registre-se. Publique-se. Dê-se Ciência.
Luís Paulo Bednarski Pedrassolli
Prefeito Municipal
Publicada na Secretaria de Administração e Finanças

desta Prefeitura, na data supra.
Sérgio Eduardo Camargo
Secretário de Administração e Finanças

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 9.203, DE 06 DE JANEIRO DE 2025.

DISPÕE  SOBRE  EXONERAÇÃO
A  PEDIDO  DA  SERVIDORA
DAIANA APARECIDA MANFRIN
GASPAR.

LUÍS  PAULO  BEDNARSKI  PEDRASSOLLI,  Prefeito
Municipal de Cardoso, no uso de suas atribuições legais,
conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e,

Considerando  que  a  servidora  Daiana  Aparecida

Manfrin Gaspar, lotada no cargo de provimento efetivo de
Cozinheira/Copeira, requereu exoneração de referido cargo,
at ravés  de  requer imento  protoco lado  sob  nº
0000000010/2025,

RESOLVE:
Art. 1º - EXONERAR, a pedido, a servidora DAIANA

APARECIDA MANFRIN GASPAR, matrícula nº 93752, do
cargo  de  provimento  efetivo  de  “Cozinheira/Copeira”  a
partir de 03/01/2025.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação,  retroagindo  seus  efeitos  a  03/01/2025,
revogadas  as  disposições  em  contrário.

Registre-se. Publique-se. Dê-se ciência.
Luís Paulo Bednarski Pedrassolli
Prefeito Municipal
Publicada na Secretaria de Administração e Finanças

desta Prefeitura, na data supra.
Sérgio Eduardo Camargo
Secretário de Administração e Finanças

...........................................................................................................
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MUNICIPAL DE CARDOS<

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO 

Assunto: CONCESSÃO DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA

ANA PAULA GONZALEZ LEITE SILVA, Diretora Presidente do 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE CARDOSO -  IPREMCAR, no uso de suas 

atribuições legais,

RESOLVE:

Art. Io - Conceder o benefício de aposentadoria a Sra. MARIA CÍCERA 

SOARES, servidora pública do Município de Cardoso, ocupante do cargo efetivo de Professor de Educação 

Básica I -  Ed. Infantil, Matrícula n° 7897-1.

Art. 2o - Considerando que a servidora implementou todos os requisitos 

para a concessão do benefício de aposentadoria por Idade e Tempo de Contribuição especial de magistério, 

nos termos do artigo 6o da Emenda Constitucional n° 41/2003 c.c §5° do art. 40 da CF/88, o cálculo será 

apurado pela integralidade da última remuneração e com os reajustes na mesma data e no mesmo índice 

aplicado aos servidores em atividade, vez que no presente caso há paridade entre ativos e inativos.

Art. 3o - A data inicial do benefício será a partir de 03/01/2025, entrando em 

vigor na data de sua publicação, revogando por completo a publicação do extrato de concessão publicado no 

diário oficial do dia 04/01/2025.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Cardoso/SP, 06 de janeiro de 2025.

Diretora Presidente

Rua Joaquim Cardoso, 1872 -  Cardoso/SP 
CEP 15570-000 -  Fone (17) 3466-3900 

E-mail: ipremcar@cardoso.sp.gov.br 
CNPJ. 05.014.690/0001-51

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE CARDOSO - IPREMCAR
Instituto de Previdência Municipal de Cardoso - IPREMCAR

Atos de Pessoal
Atos de Pessoal

Aposentadoria

Aposentadoria
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VERSÃO PARA IMPRESSÃO
Código Verificador: 7933-2f31-03ad-5043-76
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O documento original foi assinado digitalmente por CLAUDIA DOMINGUES
MACHADO (CPF ***543818**) em 07/01/2025 às 08:00:50 (GMT -03:00).
Certificado digital ICP-Brasil emitido por AC SOLUTI Multipla v5 | AC SOLUTI v5, do
tipo A3.
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